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Despacho relativo ao controlo de determinados gases industriais com efeito de estufa[footnoteRef:1] [1: Espaço destinado à introdução de uma nota sobre a notificação em conformidade com a diretiva relativa ao procedimento de informação, assim que a referida notificação tenha sido efetuada.] 


O que se segue é estabelecido em virtude do artigo 30.º, do artigo 45.º, n.º 1, e do artigo 59.º, n.º 4, da lei relativa aos produtos químicos (consultar Lei consolidada n.º 115, de 26 de janeiro de 2017):

Âmbito do despacho

Artigo 1.º O despacho abrange perfluorcarbonetos (PFC), hexafluoreto de enxofre (SF6) e hidrofluorcarbonetos (HFC), salvo hidrofluorolefinas (HFO), tanto na forma de substâncias isoladas, como em misturas contendo uma ou mais das substâncias em causa.
2. O despacho não abrange a utilização para fins industriais dos gases com efeito de estufa especificados no n.º 1, à exceção da utilização enquanto gás de proteção em fundições de metais leves e para a produção de plásticos de espuma flexíveis. Para efeitos do presente despacho, por «utilização para fins industriais» entende-se a utilização na produção de produtos, sempre que o gás com efeito de estufa não se encontre presente no produto final.


Restrições de utilização, etc.

Artigo 2.º A importação, venda e utilização de novos produtos que contenham os gases com efeito de estufa mencionados no artigo 1.º, n.º 1, são proibidas.
2. Não obstante o disposto no n.º 1, a importação, venda e utilização de novos produtos listados no anexo 1 são permitidas para os gases com efeito de estufa nele especificados.

Artigo 3.º A importação, venda e utilização de gases com efeito de estufa mencionados no artigo 1.º, n.º 1, novos ou recuperados, são proibidas.
2. Não obstante o disposto no n.º 1, a importação, venda e utilização listadas no anexo 2 são permitidas para os gases com efeito de estufa nele especificados.


Disposições administrativas

Artigo 4.º A supervisão e monitorização do cumprimento das regras de notificação, em conformidade com as disposições, são realizadas pela Agência para a Proteção do Ambiente.
2. Em casos excecionais, a Agência Dinamarquesa para a Proteção do Ambiente pode permitir a derrogação das regras do presente despacho.
3. Os recursos contra decisões da Agência Dinamarquesa para a Proteção do Ambiente ao abrigo do n.º 2 não podem ser interpostos junto de outra autoridade administrativa.

Sanções e entrada em vigor

Artigo 5.º Salvo estipulação de sanções mais rigorosas ao abrigo de outra legislação, será punido com coima quem:
1) importar, vender ou utilizar novos produtos que contenham gases com efeito de estufa em violação do artigo 2.º; ou
2) importar, vender ou utilizar gases com efeito de estufa em violação do artigo 3.º.
2. A sanção pode ser agravada para pena de prisão de até dois anos se a infração tiver sido cometida deliberadamente ou por negligência grosseira e se a infração tiver resultado, ou tiver visado resultar em ganhos financeiros, incluindo poupanças, para o infrator ou para terceiros.
3. As entidades, etc. (pessoas coletivas) podem ser consideradas penalmente responsáveis, de acordo com as disposições previstas no capítulo 5 do Código Penal.

Artigo 6.º O presente despacho entra em vigor em 1 de julho de 2021.
2. O Despacho n.º 1326, de 19 de novembro de 2018, relativo ao controlo de determinados gases industriais com efeito de estufa é revogado.
Anexo 1

Os seguintes produtos com os gases com efeito de estufa especificados encontram-se isentos da proibição constante do artigo 2.º

	Produto
	Gases com efeito de estufa

	1. 
	Aparelhagem de alta tensão (tensões superiores a 1 kV). 
	SF6

	2. 
	Bombas de calor com uma carga igual ou inferior a 50 kg e que foram integralmente montadas em fábrica como unidades compactas principalmente unidas por soldadura ou brasagem.
	HFC

	3. 
	Sistemas de refrigeração para bombas de calor com uma carga igual ou inferior a 50 kg e que foram integralmente montadas em fábrica como unidades compactas principalmente unidas por soldadura ou brasagem.
	HFC

	4. 
	Bombas de calor não abrangidas pelo ponto 2, equipamento de refrigeração, sistemas de ar condicionado (refrigeração de conforto) e desumidificadores com uma carga igual ou inferior a 5 toneladas de equivalente CO2 [footnoteRef:2]. [2: A quantidade e o equivalente CO2 devem ser determinados em conformidade com as regras aplicáveis à rotulagem nos termos do artigo 12.º, n.º 3, alínea c), do Regulamento (UE) 517/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, relativo aos gases fluorados com efeito de estufa e que revoga o Regulamento (CE) n.º 842/2006.] 

	HFC

	5.
	Sistemas de refrigeração não abrangidos pelo ponto 4 para bombas de calor com uma carga entre 0,15 kg e 10 kg e que foram integralmente montadas em fábrica como unidades compactas principalmente unidas por soldadura ou brasagem.
	HFC



	6. 
	Refrigerador de vacinas.
	HFC

	7. 
	Equipamento de refrigeração móvel.
	HFC

	8. 
	Sistemas de ar condicionado em veículos e aeronaves.
	HFC

	9. 
	Congeladores de temperaturas baixas (temperaturas inferiores a -50 °C).
	HFC

	10. 
	Aerossóis médicos.
	HFC

	11. 
	Equipamento de laboratório.
	Todos

	12. 
	Instalações de ensaio para o ensaio de equipamento de refrigeração.
	HFC

	13. 
	Aparelhos de controlo automático (termóstatos, válvulas, etc.).
	Todos

	14. 
	Produtos para utilização militar.
	Todos

	15. 
	Produtos para utilização a bordo de navios.
	Todos


 

Anexo 2

As seguintes utilizações dos gases com efeito de estufa especificados encontram-se isentas da proibição constante do artigo 3.º

	Utilização
	Gases com efeito de estufa

	1. 
	Manutenção de equipamento de refrigeração, aparelhos de ar condicionado, bombas de calor e desumidificadores.
	HFC

	2. 
	Manutenção de aparelhos de ar condicionado em veículos ou aeronaves.
	HFC

	3. 
	Manutenção de aparelhagem de alta tensão (tensões superiores a 1 kV).
	SF6

	4. 
	Manutenção de equipamento de laboratório.
	Todos

	5. 
	Utilização militar.
	Todos

	6. 
	Incineração a bordo de navios.
	Todos



